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MODAT¡DADE: TOMADA DE PREçOS

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 8.666/93' ALTERADA PEI./A LEI No' 8'883t94 e LECTSUçÃO

COMPLEMENTAR EM VIGOR" LEI COMPTEMENTAR N.. 123/06, LEI COMPTEMENTAR N"
147114 E suAs nlrrnaçÖrs.

1.. oBJETo: coNTRATAçÃo pr EMpREsA EspEcrALtzADA pARA nnrsrnçÃo DE sERVtço rÉcrulco

DE coNsuLToRtA EM corusnrulçno r crsrÃo DE nssocnçóus E cooPERATlvAs E

EMpREENDIMENTo cotvlururÁRto, VISANDO o DESENVOLVIMENTO Do CAPITAL SOCIAL Do

uurrrclpto pE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE.

cnnÉRlo DE JUTGAMENTo: MENoR PREço GLoBAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Justifica-se a referida contratação, pârâ serviços de capacitação em gestão e liderança

comunitária, mediante a necessidade da estruturação das associações de desenvolvimento

comunitårio e do fortalecimento do cooperativismo e do empreendedorismo no município. A

estratégia de capacitação dos diretores é de suma importância para que as lideranças locais

ampliem suas percepções sobre a dinâmica do trabalho comunitário e seu conhecimento sobre a

realidade da localidade, estimulando o protagonismo social e melhorando, assim, o relacionamento

com a comunidade e com outros atores do território, como empresas, ONGs e o próprio Poder

Público. Com efeito, a capacitação da diretoria, aliada à estruturação da associação e ao

fortalecimento de açöes focadas no empreendedorismo e na geração de renda, numa perspectiva

de médio prazo, podem representar uma melhora significativa nas condiçöes de vida da

comunidade.

3. BEFERE¡LC|AL pE PREçOS. ESPECIFICAçÃO DO.OBJETO:

3.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No. 20?112A3001

procedente da Secretaria Municipal de Governo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

3.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotações

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos

autos deste processo.

3.3, DOS

prefeitura Municipal de São conçalo do Amarants - Estado do Ccará Rua lvete Alcôntara" no 120 - CEP: 62'670-000 - são Gonçalo
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VALORTOTAT
ESTIMADO R$

VALOR
MENSALQUANTUNID.

sERV¡çOITEM

DE

cE.

DESENVO LVIMENTO

FORTALECIMcot'lumtrÅRto
COOPERATIVISMO

NrnRmçÃo
DE SERVIçO

corusrrutçÃo
pnesrnçÃo

CONSULTORIA
COOPERATIVAS

CAPITAL

ENTODO DO
E

EMPREEN DEDORISMO,DOE
APARADIRETRIZESASABELECENEST DO

EM PRESA ESPECIALIZADADEco lcorÊctrl DE
PARA

E DEcEstÄoEM
E

EnssoctnçÕes
ÂRro, VISANDOIMENTO COMUNITEMPREEND

o
DOsoclALDOENVOLVIMENTODES

AMARANTEGONçALO DODE sÃoMUNI cípto

GLOBAL ESTIMADOVATOR

l:Í;"ilåifåi,." deverá contemprar todos osaspectos rerativos ao conteúdo programático,

dimensionamento dos custos operacioniis de cada oficina e açöes de acompanhamento' durante a

;ä:tä !|J:|3x1ïrá ser eraborado e assinado por técnico comprovadamente especializado em

ciências sociais e com comprovada experiência em Diárogo sociar e Reracionamento com

comunidades. o autor ou autores deverão åss¡nar todas as docrimentaçöes referentes ao projeto;

3.4'3. Custos de implantação, operação e manutenção: Deverão ser apresentadas estimativas de

custos para implantação, operação e manutenção das principais atividades'

4. PRAZO DE FXECITç,Ão E vlcÊNCIA Þo C9NTRATO:

4.1. O pnzode execução e vigênc¡, ¿o .ontrato será de 12 (POZE) MESES contados a partir da

data da expedição das ordens de serviçot podendo ser prorrogado no caso de acordo entre as

frrt"r., .r conformidade com o art. 57 da Lei No.8.666 e alteraçöes posteriores'

s. FORMULAçÃO DA PRpPoSTA DE PREçOS:

5.1. As propostas de preços deverão sei confeccionadas em 01 (uma) via, em papel timbrado' sem

emendas, rasuras ou entrel¡nhas, com nome/razão social, CNPJ e endereço do proponente, datada'

assinada e/ou rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante'

5.1.1. Na proposta de preços deverá constar os segu¡ntes dados:

a) Os serviços a serem prestados, conforme projeto básico;

b) Os preços unitá¡os à totr¡, em algarismos de cada item cotado, e o valor global da proposta em

algarismos e Por extenso.

c¡irazo de validade da proposta de preços, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) d¡as;

d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece este edital'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Am¡rante_-_ Estado do ceará Rua Ivete Alcântara no 120 - c-Er^: 62'670'000 - são Gonçalo

do Amarante- CE FoneÆax: ttsl l¡lS¿lOõ- C¡lp¡ n" 07'533'656/000t'ts -car 06'920'237-0 E mail:

prrr"it rru*u"1"þut@jp-reu..om-ti- siterþttp:íwww.saoeoncalodoamarante'ce'eov'br/
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5.2. os varores contidos no projeto básico serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)

mesmo que não contenham'o títbolo da moeda (R$); 
^^+a u.ra'arã^ rnnrer ãDenas duas casas

5'3'ospreçosconstantesdaspropost",o"preçosdalicitantedeverãoconterapenasduascasas
decimais após a vírgura, cabendo ao r¡citante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos'

5.4' ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo

a comissão permanente de Licitação proceder às correçöes necessárias'

5.5. Os preços propostos serão O. .*.ùrìuu 
"'pon"bilidade 

do licitante' não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração Jo, tt'tos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei 
-

5.6. O serviço será conïratado pelo MENOR PREço GLOBAL apresentado'

5.7. o varor grobar da proposta de preços, näo påoera ser supårior ao especificado no Anexo I deste

edital.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços que:

5.g.1. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes

iå1'.f'r'ri',1î,:#'3:i:::;;.", quarquer das exieências do presente edital, em especial ao seu item

l:u.u. .onriver oferta de vantagem näo prevista no edital''^t',':::.f::Î1iïj:i,:ï::'fl::os ou a

fundo perdido, ou apresentar preço o, uunog"m baseada nas ofertas dos demais licitantes;

5.S.4.Apresentarvaloressuperioresaovalorestimadonoprojetobásico;
5.g.5. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham

a ter demonstrada sua viab'idade, através de documentação que comprove que os custos dos

insumos são coerentes com os de *.r.r¿o e que os coeficiåntes de produtividade são compatíveis

com a execução do objeto do contrato;

5.8.5.1. Nessa situação, será convocado

viabilidade dos preços constantes em
o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar-a

sua proposta de preços, conforme parâmetros do art' 48'

ESTADO
MUNICIPAT DE

DO

PREFEITUBA s^Ã.o GONÇALO DQ AMARANTE

inciso da Lei No. sob de

Prefeitura MunioiPal de São Gonçalo do Amarant€ - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara' n" 120 - CEP: 62.6?0-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4100 - CNPJ no 07'533.656/0001'19

o. xng¡L¡rRçÃo ìlrcsssÁnn À pÁBÏlclpnçñ\o oo pnoç¡plfurNro LlcFerónlo:
consistirão de:

6.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAT - cRc' expedido pela comissão Permanente de

Licitação, da Prefeitura Municipal de 5ão Gonçalo do Amarante - CE' dentro da sua validade'

o.z -"ne¡¡rvA À HABltlrAçÃo JURíDICA:

6.?:l-Gédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta;

TOMADA DE PREçOS N"..
ENVELOPE'8" - PROPOSTA DE PREçOS

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ NO.:

prefeituramunicipal@pmsga'com' br - Site:

-CGF 06.920.237'0 E mail
¿
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6.2.2 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
6.2.3 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO

SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação

no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.4 - INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.5 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamenro no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.6 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem

como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei No. 5.764fl1, em se

tratando de sociedade de cooperativa.
6.?..7 - Documentos oflciais de ldentificaçäo (com foto) válido na forma da lei. do(s)

responsável(is) legal(is);

7 - RETATIVA À REGUIÁRIDADE FISCAL E TRABATHISTA:
7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.2-Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativ¡dade e compatível com o objeto

contratual;
7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuiçöes
previdenciárias;
7.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

7.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei No. 152, de 1o de maio de 1943).

7.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAI E TRABALHISTA,

mesmo que esta apresente alguma restrição;

7.g - Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, serå

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cearó Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São tonçalo

do Amarante - CE Éone/Fax: (Si) 3315-4100 - CNPJ n'07.533.656/0001-19 - CGF 06.920.237-0 E mail:

prefeiruramunicipal@-pmsga.com.br * Site: htto;//www.saogoncalodoagqrante.çe.gov.brl
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proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

7.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 91, da Lei No' 8.666/93, sendo

facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da

licitação, conforme o caso.

7 .1 1 - REI-AT|VA À QUn¡.1 HCAçÃO ECONÔM ICO- Fl NANCEI RA:

7.11.1- Balanço patr¡monial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigível e

apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretoç registrado no Órgão competente.

12,11.1.1- Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de índices de Liquldez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (>1 ou * 1),

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

AC+RLP
LG=

: ATIVO TOTALPC+ELP

AT : PASSIVO CIRCULANTE
SG=

PC+ELP

: EXGIVELÀ IOruCO PRAZO

LC=
: REALIZAVEL À LONGO PRAZOPC

12.11,1,2 - Os índices apresentados anteriormente deverão ser devidamente ass¡nado por

contabilista registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), bem como por sócio, gerente

ou diretor, e ainda deverão ser acompanhados do relatór¡o de qualificação econômico-financeiro.

12.11.1.3 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o

balanço patrimonial de abertura acompanhado do termo de abertura do livro diário devidamente

registrado na junta comercíal, constando no balanço patrimonial o número do livro diårio e das

folhas nos quais se acha transcrito ou autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por

contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e pelo titular ou

representante legal da empresa, apresentado de acordo com o Conselho Federal de Contabilidade

(cFc).

12.11.1.4- No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de

Registro Civil de Pessoa Jurldica assinado por contador registrado no Conselho Regional de

AT

PC

EtP

RtP
AC

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo
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Contabilidade (CRC) e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices

estabelecidos neste instrumento convocatório.

12.11.1.5 - A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na forma da lei.

12.11.1.5.1- Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no subitem 7.11.1engloba, no

mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c)Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,

poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituldo pelo Decreto N".

6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do

Decreto No. 9.555, de 6 de novembro de 2018)

12.11,1.5.2- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

12,11.1.5,3 - A escrituração digital deverá estar de acordo com as lnstruçöes Normativas (RFB N".

1420 e RFB No. 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -SPED. Para maiores

informaçöes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação

do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art.

50 das lnstruçöes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdäo TCU

N".2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

12.11.2 - Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo setor competente da sede da

pessoa jurfdica. Não especificando em seu corpo o prazo de validade, a certidão deverá ter sido

emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data do certame.

12.11.3-As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(EPP), conforme incisos I e ll do artigo 30 da Lei Complementar No. 123, de 14 de dezembro de

2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta lic¡tação do regime diferenciado e

favorecido previsto naquela lei, deverão apresentarjunto aos Documentos de Habilitação a Certidão

Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 80 da lN 103/2007 do DNRC -
Departamento Nacional de Registro no Comércio.
12.11.4- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME)

e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem

anterior poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as

empresas não enquadradas neste regime.
7.11.5 - Comprovação de CAPITAL SOCIAL OU pATRlfrnôUO IíQUIDO igual ou superior a 10o/o

(dez por cento) do valor estimado DA CONTRATAçÃO, devendo a comprovação ser feita através do
Balanço Patrimonialdo último exercício encerrado conforme exigência do item 7.11.1.

7.12 - REIAT|VA À QUnL¡ncAçÃo *crulcA:
7.12.1- A empresa licitante deverá apresentar um ou ma¡s atestados em papel timbrado fornecido

prefeitura Municipal de São Conçalo do Amarants - Estado do Ccará Rua lvete Alcântara" no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante* CE Fone/Fa* (S5) 3315-4100- CNPJ n" 0?.533.656i0001-19-CGF 06.920.237'0 E mail:
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apresentado:
a) No caso de empregado da ricitante: mediante apresentação de cópias autenticadas do contrato

de Trabalho, das anotãçöes da CTPS - C'J"itt de Tiabalho e Previdência Social;

b) No caso de proprietário, sócio 
",. 

Jiiùt"te: mediante apresentação de cópia do Estatuto ou

f l*1;,ï,iÍ, h¡3;ïïËi:',*eråî13:il:ilff:i:l*,uo 9. .g.,, do(s) contrato(s) de

prestação ¿" ,.rìãã;;. áechração àá .orpromisso, f¡rma-do(s) anteriormente ao certame

licitatório entre a l¡c¡tante e o(s) profissional(is) em questäo'

7.13 _o profissionar indicado pera r¡.¡trit.'e habiritado conforme exigências desse item será o

Gestor do contrato, representará a .onirr*.i, junto ao Município de säo Gonçalo do Amarante'

7.13.1- A substituição de qualqu", Jo, técn¡cos r¿ poo.iå ser concretizada com a solicitação

justificada da Licitanie vencedora e anuência por escrito ao Município de são Gonçalo do Amarante'

Referida substituição somente poderá ser fe¡tå por técnico igualmente qualificado'

7.14 -No caso de duas ou mais ricitantes apresentarem atJstados de um mesmo profissional como

responsávertécnico, .on,.o comprovaçao oe'quatificação técnica, ambas serão inabilitadas'

7.15-REl.ATtvoAosDEMAlsDocuMENTosDEHABltlTAÇÃo:
7.1s.1- Decraração de que, em .urpri*"nto ao estabelecid-o na Lei No. 9.854, de 27110/1999'

pubricada no Dou ae zá/lo/lggg, e'ao inciso xxxilr, do artigo 70, da constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre' nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na tonàição de aprendiz' a partir de 14

(quatorze) anos;

7.15.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

7.1s.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art'32,52o' da

Lei No.8.666/93);
7.15A- Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do

processo.

7.15.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lv do art. 87 da Lei No'

9.666/93. . , _..--__r--ã
7,16-As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de compiovação de reguraridade fiscar e/ou trabarhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição
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7,16.1- Havendo arguma restrição na comprovação da reguraridade fiscal e/ou trabalhista' será

assegurado o prazo à" 05 (cinco) dias úteis'

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogáver por iguat perioåo, a cr¡tLrio do Município de são Gonçalo do

Amarante/cE, para regularizaçäo d; åocumentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emiisão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de

ll#1t: ïiil::;nurarização da documentação, no prazo nre¡'risto 11.,:Y]t:1 ::Y'."i:1li'l,"
decadência do direito à contratação, sem pr"¡uiro das sanções previstas no art' 81 da Lei No'

g.666/93, sendo facurtado ao Município de säo Gonçaro do Amarante/cE convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de crassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

7,17 .A documentação apresentadu int.g'ur.a 05 autos.do processo e não será devolvida. Toda a

documentação devera estår atualizada nos termos da legislação vigente.

7.17.1 - îodos os documentos necessários à participaçáo nr presente licitaçäo deverão ser

apresentados em uma única via original ou cópia autenticada em cartório'

7.17.2- Cada face de dOCUmento reproduzida deverá corresponder a uma-autenticação' ainda que

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis'

7.17.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes

ou cópias em fac-símire, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço'

7.17 A - os documentos necessários à particìpação na piesente licitação, compreendendo os

documentos referentes à habiritação, à proposta de preços å r.ut anexos, deverão ser apresentados

no idioma oficial do Brasil' --,---¡^ ^at*qøa r¡.irârÁr'
7.17.5 - Quaisquer documentos necessårios à participação no .presente 

certame licitatÓrio'

apresentados em ríngua estrange¡ra, deverão ser autent¡câdos peros respectivos consulados e

traduzidos para o ¡diJma oficial d-o Brasil, por tradutor juramentado'

7.17.6 - Caso o documento apresenit¿o seja exiedido por instituição que regulamente a

disponibirização do documento pera internet, a cpl poderá verificar a autenticidade do mesmo

através de consulta eletrônica' j- ..-r:r^r^ ^-.- o^,,oro< ,n '

7.17,7- Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade' para aqueles cuja

validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de

validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do ór9ão emissor que

disponha sobre a varidade do mesmo. Na ausência de tar decraração ou regulamentação, o

documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão'

7.17.g- Os documentos apresentador, .åpiu, ou originais, deverão conter todas as informaçöes de

seu bojo regíveis e interigíveis, sob p"nå d* os mesmos serem desconsiderados pela comissão

Permanente de Licitação'

7.18 -Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições

do item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo

licitatório.
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7.1g - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer

qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação, QUE RËQUER, SE

POSSIVEL QUE OS DOCUMENTOS NÃO SE'AM APRESENTAÞOS EM FORMA DE ESP¡RAL, UMA VEZ

QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU

ARQUIVAMENTO.

7.2A - A Comissão Permanente de Licitação poderá, também, solicitar original de documento já

autenticado, para fim de verificação, sendo a licitante obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

7.21-A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em ata.

AO MUNrClprO pr sÃo GoNçALo Do AMARANTE/CE
coMrssÄo PERMANENTE DE uClrAçÃO
TOMADA DE PREçOS No..
ENVETOPE 'A'- DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ NO.:

7.22 - pO gONTRAT9
7.22.1 - A Secretaria de Governo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE e a licitante

vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data

da convocação para este fim expedida pela CONTRATANTE sob pena de decair do direito à

contratação.
7.22.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o contrato, ace¡tar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão CONTRATANTE caracteriza o

ô descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o

valor do serviço constante de sua proposta de preços.

7.22.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

Secretaria de Governo .

7.22.3.1 - Os representantes da CONTRATANTE anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.
7.22.3.2-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.2?..4 - Fica a CONTRATADA na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

compat¡b¡lidade com as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação
7.22.5 - A CONTRATADA é obrigada a repararr corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução.
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7.22.6 - A CoNTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de São

Gonçalo do Amarante/CE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.

7.22.7 - A 69NTRATADÃ é responsávet pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

7.22.g- A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados

para talfim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais

de outras áreas.

7.ZZ.g - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da CONTRATANTE ou em local a ser

previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas, tudo de acordo com o projeto

básico.
7.ZZ.1O - A CONTRATADA, deverá manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos

serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorências extraordinárias.

7.zz.i1 - o prazo de execução e vigência do contrato será de 1? (POZEI MESES contados a partir

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no caso de acordo entre as partes e, em

conformidade com o art. 57 da Lei No.8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

7.Zz,I? - Ocorrerát a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial e sem que caiba à CoNTRATADA direito a indenização de qualquer natureza,

ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

7.22.12.1- Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação

vigente;
1.22,12.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE a presumir pela não

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;

7.22.12.3- Cometimento re¡terado de erros na execução dos serviços;

7.22.12.4 - Concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes

ou diretores;
7,22.12.5- O atraso injustificado no início da execução dos serviços ou paralisação do mesmo sem

justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE'

7.22.1?..6 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

aCompanhar e fisCaliZar A SUa execuçåo, assim como a de seus superiores;

7.27.12.7 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante da

Secretaria de Governo, conforme previsto no parágrafo 1o do art 67 da Lei No. 8.666/93;

7.ZZ.1Z.A - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
7.2?.12.9 - Razöes de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, just¡ficados e

determinados peto Município de são Gonglo do Amarante/cE;

T.Z?.12¡0- A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por Prazo superior

a 120 (cento e uinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo plazo'

independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçöes pelas sucessivas e contratualmente
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imprevistas desmobilizaçöes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçöes assumidas até que seja normalizada a

situação;
7.22.12.11 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria de
Governo do Município de São Gonçalo do Amarante/Cl, decorrentes de serviços, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbaçäo da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçöes até que seja normalizada a

situação;

7.22.12.1? - A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.
7.22.13 - A rescisäo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada pela Secretaria de Governo do Município de São Gonçalo do
Amarante/CE.
7.7?.14 -Quando a rescisão ocorrer com base no subitem 7,12.18 deste edital, sem que haja culpa
da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido,
tendo direito ao Pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;

7.22.15 - É facultada a Secretaria de Governo , quando o convocado não assinar termo do contrato
no prazo e nas condições estabelecidas neste edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este edital, ou revogar

esta licitação.

7.23 - DOS ACRÉSC|MOS VOU SUPRFSSöES AO CONTRATO
7.23.1 - A Secretaria de Governo, caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos

serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65,
parágrafo 1o, da Lei No.8.666/93.
7.?3.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de termo
aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento.

7.23.3 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65 da Lei No. 8.666/93,
desde que haja interesse do Município de São Gonçalo do Amarante/CL, com a apresentação das
devidas justificativas.

8. FEA{USTE E PAGAMENIO_;
8.1. O valor contratado será pago mensalmente na proporção da execução dos serviços licitados,
segundo as ordens de serviços expedidas pela Contratante, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT da Contratada, todas atualizadas, observadas as

condiçöes do edital
8.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser apresentada

às unidades gestoras, até o 50 (quinto) dia úti¡ do mês subsequente a realização dos seruiços, para

fins de conferência e atestação. f
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S.3.ospagamentosserãoefetuados,medianteaapresentaçãodafatura,notafiscaldeserviços,
mediçöeserecibo,"'n.te30(trinta)diasapósasuacertificaçãopelasunidadesgestoras.
g.4. ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconserhe o pagamento, a contratada

será cientificada, a fim de que tome providências'

8.5. Poderá a cOntratante sustar o pagamento da contratada nos seguintes casos:

a) euando a conraiada deixar oe iecãttrer murtas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) Quando a contratada assumir obrigações em gerar para com ierceiros, que possam de qualquer

forma Prejudicar a Contratante;

.l'ltt¿itólência da Contratada na execução dos serviços'

g.6. A Contratante, no ato do pugutunto , Íarâ a retenção do lmposto sobre :tIi!:: Il.::1::"
sobre o varor da Nota Fiscar/Faturu, ,.rponrrbirizando-se peros recorhimentos ao tesouro municipal

dos valores efetivamente retidos'
g.7. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no indice Geral de Preços de

Mercado (lGpM), o, outró índice que vier a substituí-lo, ou a repactuaçäo do preço do contrato'

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da

data de sua última repactuação ou reajuste' . -,- -^--^^..An¡iac inrqtrrrláv '

g.g. Na hipótese de'sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da entrega dó ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe, configurando área eionômica extraordinária e extracontratual, poderá ser

restaberecida a reraçäo que as prn"r-jr.tuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a jrrt, ,.,n'ner9çã9 da execuçäo dos serviços' objetivando a

manutençäo do equiríbrio econôm¡co-ïnanceiro iniciai do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da

Lei No. 8.666/93, alterada e Consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo'

g.9. Nos casos de eventuais atrasos J. prgmanto, desde que a contratada não tenha concorrido

de arguma forma para tanto, o varor ãevido deverá ,å, ,.r.r.ido de encargos moratÓrios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data rimite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos MOratórios a serem acrescidos ao valor originariamente dev¡do

i= índice dã atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

¡= (Tx/ 100)

36s

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso'

8.10. DAS MUTTAS

E.l0.l.ACoNTRATANTEpoderáaplicarasseguintesmultas:
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g.10.1 .1. 0,10/o (um décimo por cento) sobre o varor grobar do contrato, por dia de atraso na

;:ï'Tï:räì;;Iiï'ror cento) do varor rotar do contrato, na hipótese de. rescisão do contrato por

culpa da coNTRATApÀ, ,.* prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

8.10.1.3. 0,000170 (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do contrato por

descumprimanto àrì..omendaçõer.'tuUtl"t¡du' n""t edital ou no contrato' conforme O caso;

g.10.1 ,4.100/o(dez por cento) do valor global do contrato' se a c.NTRATADA transferir a execução

dos serviços a terceiros, no todo ou ãm parte, sem prévia autorização escrita da secretaria de

Governo.
g.10.2. Da apricação de murta será a ..NTRATADA notificada pera ..NTRATANTE, tendo' a part¡r

da notificação, o pirro de 10 (dez) diai para recolhll.litpottancia correspondente na Tesouraria

do Município de são Gonçaro do Amarante/c'.A CONTRAiANTE poderá descontar do pagamenro

dos serviço, o uuloiou ,nuìtu que não for recolhida pela CoNTRATADA'

g.10.3. A ricitante adjudicatária que ," r..ur., injustificadamente, em firmar o contrato dentro do

prazode 05 (cinco) dias úteis a contar da notificaçao que rhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 5% (cinco por cento) ao uåioi total adjúdic.do, sem prejuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida'

g.10¿. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente'

ã t i. LocnL s pnlzo þan¡ pnesrrçÃo oos ssnvtços'
g.11.1. Os serviços presenciais contratados deverão ,"' pÃt'dos no Município de São Gonçalo do

Amarante - cE, correndo todos os eventuais custos rerativos a Bassagens, hospedagem' condução'

desrocamento, arimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços' a

åHïtålt;ï[::tîio presenciais poderão ser prestados de quarquer rusar, a critério da

:îTl.iltliiços ricitados deverão ser iniciados no prazo de os, ('':-'?i:'::::l:î 3;,:î::litt"
de .RDEM DE sERVrços pera Administração no rocar determinado pera secretaria Municipal de

Governo.

e. porAçÃo oRçAMENTÁRn:
9.1. A despesa e *rt¡rn"A. àa ordem de R$ 223.26g,36 (duzentos e vinte e três mil' duzentos e

sessenta e três reais e trinta e seis centavos), e correrá à conta da seguinte dotação orçamentária;

ELEMENTO DE

DÊSPESAS/FONTE DE
DOTAçÃO ORçAMENTÁR|AUNIDADE

GESTORA

profeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante-- Estado do csará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62.670'000 - são Gonçalo
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ú-

3.3.90.39.00 - Outros serv' de

terc. pessoa jurldica.

1001000000 Recurso

Ordinário

0¿01 11 334 0056 2.010 - MANUTENçÃo oas AçÕEs DE

ASS|ST. AO ÉMPREENDEDORISMO E lNovAçÃO'

Secretaria

Municipalde
Governo

n\

r0. GEsrÃo-E rFcAtlzAçÃO DO çONTRATO
l0l. À testao e fiscalização do contrato caberão ao ordenador de despesa competente ou a quem

eles a ãesignarem com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em

atendimento e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, clc art.67 da Lei N". 8.666/93.

10.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da

Administração.
10.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposiçöes legais vi gentes.
10.4. A presença da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não elide nem

diminui a responsabilidade da empresa contratada.

10.5. Çaberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, determin ar prazo para substituição do mesmo

eventualmente fora de especificação.

10.6. DAS PENALTDADES E DAS SANçðES
10.6.1. A licitante que, convocada pela Secretaria de Governo para assinar o instrumento de

contrato, se recusar a Íazë-lo dentro do prazo previsto neste edital (05 dias úteis), sem mot¡vo
justificado aceito pela CONTRATANTE, estará sujeita à suspensão temporária de participação em
licitação promovida pela Secretaria de Governo, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.6.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora
prevista no presente edital, podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato. À
CONTRATADA será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida
pelos órgãos do Município de 5ão Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até O2 (dois) anos,
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de 5ão Gonçalo do
Amarante/CE.
10.6.3. Em caso de a licitante ou CONTRATADA ser reincidente, será declarada como inidônea para
licitar e contratar com a Administraçäo Pública.
10.6.4. As sanções previstas neste edital serão aplicadas pela Secretaria de Governo, à licitante
vencedora desta licitação ou à CONTRATAÞA, facultada a defesa prévia da interessada nos
seguintes casos:

10.6.4.1. de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão;

10.6.4.2. de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, nq caso de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Prefeitura Municipal de Sito Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântar4 no 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo
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10.6.5. As sançöes de advertência, suspensão e decraração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração púbrica, poderão ser apricadas juntamente com as de multa prevista neste

edital.
10.6.6. Somente após a CoNTRATAÞA ressarcir ao Município de säo Gonçaro do Amarante/cE pelos

prejuízos causados e após decorrido.o prazo de suspensão apricada é que poderá ser promovida a

reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a sanção'

10.6J.A declaração Oå ¡¿àneidade é da compeiência exclusiva dos secretários municipais'

11. VAll.OB DO lNvEsTlMENTg
11.1. O valor global estimado é de Rg 223.263,36 (duzentos e vinte e três mil' duzentos e

sessenta e três reais e tr¡nta e seis centavos)'

12. DISPOSIçöES FlNAls
12.t. Este Projeto Básico, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Tomada de preços, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter compet¡tivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto no inciso l, 5 1o do art. 30 da Lei No. 8.666/93.

12.2, Reproduza-se fielmente este Projeto Básico na minuta do edital e edital-

Atenciosamente,

FRANCISCO SILVA DE QUADROS
Secretário icipal de Governo

Säo Gonçalo do Amarante/CE
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JUSTIFICATIVA REFERENTc À vsonçAo À PARTIcIPAçÃo oc consÓnctos'

oatoconvocatórioadmitiráounäoaparticipaçlld.empresasemconsórcio.Trata-sede
escorha dis*icionár¡rì, narn¡nistração oro,,å,ï 0r., .ui¿.iä*äiir'nao significa autorizaçäo para

decisöes arbitrárias ou imotivaoas. por .riã-i""r-o. o oiJ.nador de D-espesas da secretaria de

Governo desta Municipalidade, no uso J. ;; äit¡úu¡ço*t legais' torna Público:

rniciarmente, temos que a ved,ação å participação de interessadas que se apresentem constituídas

sob a forma de consórcio se justifica na medida em que ,rr'."nirt,rç'ot' de serviços de engenharia

civir, perfeitamente pertinente e compatíver para .rpr.* atuantei do ramo licitado' é bastante

comum a participaçdo de empresas ¿" päqr"Å" e médio porte, às quais, em sua maioria' apresentam

o mínimo exigido no tocante à quarificaiao té.ni., . ..ãnari.o'-finrn.rira, condiçöes suficientes

para a execução de contratos dessa nãi"t", o que não torntrá restrito o universo de posslveis

licitantes individuais.

Desta feita, a ausência de consórcio não trará prejufzos à competitividade do certame, visto que'

em regra, , tor*u'áo J".onrór.¡os ¿ aAm¡tida quanão o'oUltto a ser licitado envolve questões de

arta comprexidade ou oe rerevante vurto, em que 
"rpr.rrr,ì"oiadamente, 

não teriam condiçöes de

suprir os requisitos de habiritação do editar, Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o

n¿t.ro de participantes, admite a formação de consórcio'

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante' a escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de Consórcio' com as devidas

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8'666/93, que em seu artigo

33 atribui à Administração , pr.rrgutiva de admissão de consórcios em licitaçöes por ela

promovidas, pêlos motivos já expostos. conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consórcio, para o caso concreto, é o que me atende o interesse públíco, por prestigiar os princípios

da compètitividade, economicidade e moralidade'

ResSalte-se gue a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios' expressa no

Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida

em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o

número de licitantes e, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular

os preços nas licitaçöes.

FRANCISCO SILVA DE QUADROS

Secretá unicipal de Governo

São Gonçalo do Amarante/CE
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